
localizada em mais de uma Região Administrativa, o órgão gestor de desenvolvimento 

territorial e urbano do Distrito Federal, quando for o caso, analisará o processo em que for 

protocolado o primeiro requerimento referente à área.

Art. 19. Em todas as hipóteses previstas nesta Portaria, caberá ao interessado todos os 

ônus relacionados às intervenções propostas, incluindo-se a elaboração de projetos, 

quando necessários, os custos de materiais e mão de obra para execução de benfeitorias 

em geral, visando a qualificação da área adotada.

Art. 20. Para efetivação da modalidade prevista no art. 10, I, do Decreto nº 39.690, de 

2019, deve existir mobiliário urbano implantado, com ou sem projeto de paisagismo, que 

necessite de manutenção e conservação, estando em perfeitas condições de utilização ou 

com necessidade de recuperação.

Art. 21. Não se aplicam os procedimentos previstos nesta norma às intervenções que já 

tiverem sido implantadas antes da data de publicação desta Portaria, se sujeitando a 

procedimento simplificado de análise a ser especificado em cada caso, por meio de 

manifestação técnica da Supar, que indicará as adequações e/ou providências que se 

fizerem necessárias.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

CONSELHO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO 
FEDERAL

CÂMARA JULGADORA DE AUTOS DE INFRAÇÃO
 

ATA DE JULGAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 28ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CJAI

Data: 30 DE ABRIL DE 2020

Horário: DAS 14h às 18h

Local: reunião realizada por vídeo conferência em virtude do Decreto Distrital nº 40.546, 

de 20 de março de 2020. WEBEX

1– PROCESSOS JULGADOS:

1.1 - PROCESSO Nº: 0391-000676/2014

INTERESSADO: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP)

PROCURADORA: Fernanda Pinheiro Do Vale Lopes OAB/DF nº 43.909

ASSUNTO: Auto de Infração N.º 3889/2014

RELATOR: Marcus Vinicius Batista de Souza - CREA/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administrativo. Auto de infração nº 3889/2014. 

Prática da infração prevista no inciso XXII do art. 54 da Lei Distrital nº 41/89. 

Descumprimento das exigências do parecer técnico. Licenciamento Ambiental. Recurso 

conhecido e desprovido.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do 

Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 28ª reunião 

extraordinária, ocorrida em 30 de abril de 2020, por unanimidade, com a abstenção da 

Secretaria de Obras, acompanhar o voto do relator, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos, para CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE 

provimento, para manter a penalidade de advertência, aplicada em razão de 

descumprimento de condicionantes do processo de licenciamento.

1.2 - PROCESSO Nº: 0391-001883/2014

INTERESSADO: Companhia Brasileira de Soluções em Engenharia Ltda

PROCURADOR: José Elias Fernandes Júnior – Representante Legal

ASSUNTO: Auto de Infração n.º 5119/2014

RELATOR: Pedro Henrique Saad Messias de Souza - OAB/DF

EMENTA: Direito Ambiental. Prática da infração prevista no inciso IV do art. 54 da Lei 

Distrital 41/1989. Compensação Florestal. Recurso conhecido e desprovido

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do 

Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 28ª reunião 

extraordinária, ocorrida em 30 de abril de 2020, por unanimidade, com a abstenção da 

Secretaria de Obras, acompanhar o voto do relator, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos, para CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE 

provimento, para manter as penalidades de advertência e multa no valor de R$ 2.664,63, 

aplicadas em razão de descumprimento de Termo de Compromisso firmado com o 

IBRAM, relativo à compensação florestal.

1.3 - PROCESSO Nº: 0391-000108/2014

INTERESSADO: MK Comércio de Flores e Plantas LTDA

PROCURADOR: Rafael Silva de Almeida - OAB/DF 43.169

ASSUNTO: Auto de Infração nº 3511/2014

RELATOR: Natália Montenegro Bugarin - CACI/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administrativo. Uso e Ocupação do Solo. Prática 

das infrações previstas nos incisos I e XIII do artigo 54 da Lei distrital nº 41/89. Recurso 

conhecido e desprovido. Decisão de segunda instância confirmada para manter a 

penalidade de embargo.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do 

Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 28ª reunião 

extraordinária, ocorrida em 30 de abril de 2020, por unanimidade, acompanhar o voto da 

relatora, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso 

interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para manter a penalidade de embargo 

da obra, aplicada em razão de realização de obra em área sensível, sem autorização, 

ficando a constatação de seu cumprimento a cargo do IBRAM.

1.4 - PROCESSO Nº: 0391-001722/2014

INTERESSADA: Sustentare Ambiental SIA

PROCURADORA: Rejane Costa de Oliveira

ASSUNTO: Auto de Infração nº 4605/2014

RELATORA: Natália Montenegro Bugarin - CACI/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administrativo. Prática da infração prevista nos 

incisos XIII, XVIII e XX do art. 54 da Lei Distrital nº 41/89. Recurso conhecido 

desprovido. Decisão de segunda instância confirmada. Constatação do cumprimento do 

estabelecido na penalidade de advertência a cargo do IBRAM.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do 

Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 28ª reunião 

extraordinária, ocorrida em 30 de abril de 2020, por unanimidade, acompanhar o voto da 

relatora, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso 

interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para manter as penalidades de 

advertência, multa no valor de R$ 74.313,57 e obrigação de requerimento de 

licenciamento ambiental, aplicadas em razão de disposição inadequada de resíduos 

sólidos.

1.5 - PROCESSO Nº: 0391-000915/2014

INTERESSADO: Walison Ribeiro Costa

PROCURADORA: Ilnara Aparecida Ferreira – OAB/DF 30.419

ASSUNTO: Auto de Infração nº 4006/2014

RELATORA: Natália Cristina Chagas Mendes Teixeira - FAPE/DF

EMENTA: Auto de Infração Ambiental n° 4006/2014. Ocupação irregular em unidade de 

conservação. Materialidade e autoria da infração. PROCEDÊNCIA e MANUTENÇÃO 

das penalidades de embargo e advertência.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do 

Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 28ª reunião 

extraordinária, ocorrida em 30 de abril de 2020, por unanimidade, acompanhar o voto da 

relatora, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso 

interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para manter as penalidades de 

advertência, embargo da obra e obrigação de apresentação de PRAD, aplicadas em razão 

de realização de obra na poligonal de Unidade de Conservação.

1.6- PROCESSO Nº: 0391-000583/2014

INTERESSADA: Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal

PROCURADOR: JOAQUIM GUEDES - Gerente da GEMAF/PROJUR/DER/DF

ASSUNTO: Auto de Infração nº 4022/2014

RELATOR: Ricardo Novaes Rodrigues da Silva - SO/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administrativo. Prática das infrações previstas nos 

incisos I, XIII, XXII e XXIII do art. 54 da Lei Distrital nº 41/89. Licenciamento 

ambiental. Recurso CONHECIDO e NÃO PROVIDO. Decisão de segunda instância 

confirmada.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do 

Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 28ª reunião 

extraordinária, ocorrida em 30 de abril de 2020, por unanimidade, acompanhar o voto do 

relator, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso 

interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para manter as penalidades de 

advertência e multa no valor de R$ 14.804,00, aplicadas em razão de funcionamento de 

rodovia sem a Licença de Operação.

2- PROCESSO SOBRESTADO PELOS MEMBROS DA CÂMARA

2.1 - PROCESSO Nº: 0391-001241/2015

INTERESSADO: Kits Utilidades Domésticas e Materiais Construção

PROCURADORA: Michele Castro de Araújo

3- PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA PELO RELATOR

3.1 - PROCESSO Nº: 0391-000370/2012

INTERESSADO: Luiz lmbroisi Filho

PROCURADOR: o mesmo
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4 – PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DOS 

RELATOS

4.1 - PROCESSO Nº: 0391-001021/2013

INTERESSADO: Fundo Habitacional do Exército

PROCURADOR: G.C.E. S/A

4.2 - PROCESSO Nº: 0391-001085/2013

INTERESSADO: Companhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap

PROCURADOR: o mesmo

4.3 - PROCESSO Nº: 0391-000448/2009

INTERESSADO: Condomínio Solar de Brasília

PROCURADOR: André Luiz de Freitas Araújo e Mário Gilberto de Oliveira – OAB/DF 

4.785

4.4 - PROCESSO Nº: 0391-001109/2014

INTERESSADO: Ciplan - Cimento Planalto S/A

PROCURADORA: Maria Teixeira – Ciplan Cimentos S/A

4.5 - PROCESSO Nº: 0391-000048/2013

INTERESSADA: Norma da Silva Pimentel

PROCURADORA: a mesma

Diligenciado ao IBRAM para inserção de documentos

4.6 - PROCESSO Nº: 0391-000845/2014

INTERESSADO: Departamento de Estradas de Rodagem do DF

PROCURADOR: Joaquim Guedes - Gerente da GEMAF/PROJUR/DER/DF

4.7 - PROCESSO Nº: 0391-001850/2014

INTERESSADA: Marina do Congresso Ltda

PROCURADORA: Andrielly Álvaro de Oliveira Filho – OAB/DF 34.4460

4.8 - PROCESSO Nº: 0391-001374/2014

INTERESSADO: Luiz Imbroise Filho

PROCURADOR: o mesmo

4.9 - PROCESSO Nº: 0391-001847/2014

INTERESSADO: Departamento de Estradas de Rodagem do DF

PROCURADOR: Joaquim Guedes - Gerente da GEMAF/PROJUR/DER/DF

4.10 - PROCESSO Nº: 0391-001101/2014

INTERESSADO: Cascol Combustíveis Para Veículos Ltda

PROCURADOR: Rivelino Braga P. de Souza

4.11 - PROCESSO Nº: 0391-000017/2014

INTERESSADO: Novacap

PROCURADORA: Fernanda Pinheiro do Vale Lopes – OAB/DF 43.909

4.12 - PROCESSO Nº: 0391-001647/2012

INTERESSADO: Viplan - Viação Planalto Ltda

PROCURADOR: Sebastião Paulino Silva – OAB/DF 5.963

4.13 - PROCESSO Nº: 0391-000835/2015

INTERESSADO: Agência de Desenvolvimento do DF - TERRACAP

PROCURADOR: Michele Castro de Araújo Oliveira – OAB/DF 35.831

5 – PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

5.1 - PROCESSO: 0391-000134/2010

INTERESSADO: MG Comércio de Alimentos Ltda - Miauqmia

PROCURADOR: O mesmo

5.2 - PROCESSO: 0391-000692/2010

INTERESSADO: ECL Engenharia e Construções Ltda

PROCURADOR: Eduardo de Barrios Pereira - OAB/DF 13.529

5.3 - PROCESSO: 0391-001627/2015

INTERESSADO: Departamento de Estradas de Rodagem - DER

PROCURADOR: Elson dos Santos Ronna Procuradoria J jurídica - OAB/DF 21.5S2

5.4 - PROCESSO: 0391-001631/2013

INTERESSADO: CONCRECON Concreto e Construções Ltda

PROCURADOR: Paulo Borges R. da Cunha - Proprietário

5.5- PROCESSO: 0391-001561/2014 (00110-00002714/2019-97) Recurso relacionado

INTERESSADO: Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal

PROCURADOR: O mesmo

5.6 - PROCESSO: 0391-000280/2015

INTERESSADO: Companhia de Urbanização da Nova Capital (NOVACAP)

PROCURADORA: Fernanda Pinheiro do Vale Lopes - Diretoria Jurídica - NOVACAP 

OAB/DF nº 43.909

5.7 - PROCESSO: 0391-000160/2015

INTERESSADO: Cascol Combustíveis Para Veículos Ltda

PROCURADOR: Rivelino Braga P. de Sousa

5.8 - PROCESSO: 0391-001179/2015

INTERESSADO: Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (METRÔ-DF)

PROCURADOR: Gabriel Bunn Zomer - OAB/DF 51.461

5.9 - PROCESSO: 0391-002992/2015

INTERESSADO: Pinella Café Comercial de Alimentos Ltda ME

PROCURADOR: Fabrício Rodovalho Furtado -OAB/DF - 33.785

5.10 - PROCESSO: 0391-002420/2015

INTERESSADO: Lemos Construções Transportes Areia e Cascalho Ltda

PROCURADORA: Paula Romão de Oliveira França

5.11 - PROCESSO: 0391-000159/2015

INTERESSADO: Votorantim Cimentos S.A

PROCURADORA: Iris Zimmer Coelho da Fonseca - OAB/SP n° 309.648

5.12 - PROCESSO: 0391-001174/2015

INTERESSADO: JM Terraplenagem e Construções Ltda

PROCURADOR: Augusto S. Honorato Abreu - OAB/DF 50.170

Brasília/DF, 30 de abril de 2020

ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO

Presidente da CJAI

JULGAMENTOS
Processo: 0391-000108/2014. Interessado: MK COMÉRCIO DE FLORES E PLANTAS LTDA. 
Procurador: RAFAEL SILVA DE ALMEIDA - OAB/DF 43.169. Assunto:AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 3511/2014. Relatora: NATÁLIA MONTENEGRO BUGARIN - CACI/DF.
JULGAMENTO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do 
Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 28ª reunião extraordinária, 
ocorrida em 30 de abril de 2020, por unanimidade, acompanhar o voto da relatora, por seus 
próprios e jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-
LHE provimento, para manter a penalidade de embargo da obra, aplicada em razão de realização 
de obra em área sensível, sem autorização, ficando a constatação de seu cumprimento a cargo do 
IBRAM. Notifique-se. Publique-se.

Brasília/DF, 04 de maio de 2020
ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO

Presidente da Sessão

Processo: 0391-000583/2014; Interessado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DF PROCURADOR: JOAQUIM GUEDES Assunto: AUTO DE 
INFRAÇÃO N.º 4022/2014. RELATOR: RICARDO NOVAES RODRIGUES DA 
SILVA - S.O/DF
JULGAMENTO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração 
do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 28ª reunião 
extraordinária, ocorrida em 30 de abril de 2020, por unanimidade, acompanhar o voto do 
relator, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso 
interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para manter as penalidades de 
advertência e multa no valor de R$ 14.804,00, aplicadas em razão de funcionamento de 
rodovia sem a Licença de Operação. Notifique-se. Publique-se.

Brasília/DF, 04 de maio de 2020.
ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO

Presidente da Sessão

Processo: 0391-000676/2014; Interessado: COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL (NOVACAP)
PROCURADORA: FERNANDA PINHEIRO DO VALE LOPES OAB/DF Nº 43.909
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO N.º 3889/2014 RELATOR: MARCUS VINICIUS 
BATISTA DE SOUZA - CREA/DF
JULGAMENTO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de 
Infração do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 28ª 
reunião extraordinária, ocorrida em 30 de abril de 2020, por unanimidade, com a 
abstenção da Secretaria de Obras, acompanhar o voto do relator, por seus próprios e 
jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso interposto e, no mérito, 
NEGAR-LHE provimento, para manter a penalidade de advertência, aplicada em 
razão de descumprimento de condicionantes do processo de licenciamento. Notifique-
se. Publique-se.

Brasília/DF, 04 de maio de 2020.
ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO

Presidente da Sessão

Processo: 0391-000915/2014. Interessado: WALISON RIBEIRO COSTA. Procuradora: 
ILNARA APARECIDA FERREIRA 0AB/DF 30.419. Assunto:AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 4006/2014. Relatora: NATÁLIA CRISTINA CHAGAS MENDES TEIXEIRA - 
FAPE/DF.
JULGAMENTO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração 
do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 28ª reunião 
extraordinária, ocorrida em 30 de abril de 2020, por unanimidade, acompanhar o voto da 
relatora, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso 
interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para manter as penalidades de 
advertência, embargo da obra e obrigação de apresentação de PRAD, aplicadas em razão 
de realização de obra na poligonal de Unidade de Conservação. Notifique-se. Publique-se.

Brasília/DF, 04 de maio de 2020
ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO

Presidente da Sessão
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